
DIÁRIO OFICIAL A N O L X X I V — N . ° 54 — QUINTA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 1964 
Estado*Ae São Paulo (Estados Unidos do Brasil) •- • •- -• •"•»'•- ••' •••• 11 1 •• • - •• • • -"' —' • • — 

"Quadro da Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior , os seguintes cargos: 
a) dois (2) cargos da carre i ra de A u x i l i a r de Campo, referência 

" 3 1 " , vagos em decorrência d a aposentador ia do sr . A r y P i m e n t e l A lgodoa l e da 
promoção do sr . U r b a n o Paixão de A l m e i d a ; 

b) sete (7) cargos d a car re i ra de G u a r d a , referência . " 1 5 " . vagos 
e m decorrência das aposentadorias dos srs. Mário Bastos, Benedi to An tunes 
D a v i d , A m a r o Antônio Domingues e Se ra f im R o s a de A l m e i d a e dos fa l ec imen
tos dos srs. Iso l ino de C a r v a l h o Neves, Benv indo M i randa " de F a r i a e Norber to 
Nunes ; 

_ c) dois (2) cargos da carre i ra Ae L ino t i p i s t a , referência " 4 1 " , vagos 
em decorrência das promoções dos srs. Cipião Pa lange e Estevam do Nasc imento 
Rodr igues ; • . . 

d) três (3). cargos d a car re i ra de Mensageiro, referência " 1 0 " , v a 
gos em decorrência das exonerações dos srs. Edmundo Gomes e M y r i a n B r a v i n i 
e da'promoção do sr. Antônio Pagl iato;- ~ 

e) u m (1) cargo d a carre i ra de Prático -ie LaDoratório, referência 
" 2 6 " , vago em decorrência da aposentadoria do sr. José Bastos ; 

f) três (3) cargos da car re i ra de Serviçal, referência " 1 0 " , vagos 
em decorrência da aposentador ia de d . Antônia Lopez Mar t ine z , da promoção de 
d. M a r i a L u i z a da Costa e da exoneração de d. Ivone Pere i ra de Vasconcel los; e 

g) três (3) cargos d a car re i ra de "Traba lhador , referência " 1 0 " , v a 
gos em -decorrência da promoção" do sr. Bened i to Gonçalves Prado e das apo
sentadorias, dos srs. M a n o e l Pere i ra de Souza e Pedro de Carva lho . 

A r t i go 3.0 — ÊBte decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 de março__de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de março de 1964. 

^ M i g u e l Sansigolo — Dire to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.155, DE 17 D E MARÇO D E 1964 
• Dá denominação a estabelecimento de ensino 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e, 

Cons iderando que o Maest ro Just ino Gonies de Castro fo i em vida 
inolvidável E s c r i t o r , . Jo rna l i s t a , Vereador, Professor de Música, Inspetor, J u i z 
de Paz é P romoto r ; 

: Cons iderando a inda , que cumpre ao Estado perpetuar o nome dos 
vultos i lustres d a nac i ona l idade ; • 

Considerando, f ina lmente , atendidas no easo as exigências do decreto 
n . 36.871, de 17 de junho de 1963; ' . ~ : - ^ 

Decre ta : ~ 
Ar t i go l .o : — Passa a denominar-se Grupo Escolar " M a e s t r o Jus 

t i n o ' G o m e s de C a s t r o " , o Grupo Làcolar do B a i r r o de L a m b a r i , em Mocóca. 
'Art igo 2.o: — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
* Art igo 3.o:. — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 17 de março de 

, • ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
- Januário Baleeiro -de Jesus e S i l v a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
dn Governo, aos 18 de março de 1964. 

M igue l Sansigolo — D i re tor Gera l -Subst i tu to 
—~ / 

- D E C R E T O N . .43.156, D E 18 D E MARÇO D E 1964 
* Dispõe sobre concessão~-de Meda lha " V a l o r Cívico" 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

. D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 2 . 0 , 
do Decreto n . 26.782, de 16 de novembro de 1956, 

considerando-que, no processo n . SG-3.258-62, f icou cabalmente de
monstrado que, à, presença de espírito- e ao senso de human idade do Soldado 
Car los Júlio Santos deveu-se o salvamento de u m a v ida , ao socorrer uma par 
tur iente que se achava prestes a dar à luz, ém plena v ia pública, tomando .as 
providências e cuidados qúe o.caso requer ia ; 

-~ considerando que é dever do Estado louvar, publ icamente, os c i 
dadãos que pra t i quem atos de sol idariedade e acentuado sentido cívico. v n o t a -
rfotmínhe de salvamento de v ida h u m a n a ; 

Decre ta : , " " . 

Art igo único: F i c a concedida ao Soldado Car los Júlio Santos a M e 
da lha " V a l o r . Cívico", instituída pela L e i ti. 3454, de 17 de agosto de 1956. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 18 de março ,df 
1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Juvena l Rodrigues de Moraes 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio 
do Governo, aos 18 de março de 1964. 

f M i g u e l Sansigolo — Dire tor Gera l -Subs t i tu to 

P A J- Ã /T T ST) " ~ H /T> • disposição do Gabinete do Secretário do Denartametltú Estadual 3 — Há possibi l idade de a luno que já 
A Li AAJI l U IJ V Governo, até 31 de dezembro de 1964, e a Msvpui tuinvniu uziuuuui h a v i a concluitJo 0 2 0 c i c l o d e gi.dU >-n)éd

J
i0 

/ - i T 7 ' T I A T pa r t i r de 15 'de janeiro de 1964; de AdmitllStraÇUO requerer matrícula nos termos do art igo 5.0 
\T \J V E ri i\ QJ 0 a fastamento do s r . Dauro Cava l l a ro . ,. * <*a Resolução n.o 1|64? _ 

F i s c a l de Diversões Públicas, referência 22, ' DIVISÃO DE SELEÇÃO E 0 a luno que ha ja concluído segundo c i -
RESOLUCÃO N. 1.537, D E 17 D E MARÇO lotado n a Secre tar ia da Segurança Públi- APERFEIÇOAMENTO cio de grau medio poderá transfer i r -se para 

'. D E 1964 ca, para, sem prejuízo de vencimentos e de- - „ ~ . a segunda serie do curso norma l , nos termos 
. . . . * * ma is vantagens de seu cargo, f icar à d i s - Despacho do Diretor, de 16 do dos artigos l .o ao 4 o. 

Constitui Grupo tejrttm* d a >
6

S e c r e t a r i a de Estado dos Ne- c o r r e n t e ' Edu f - âo em M f f S ^ R l t 
para estudar solução global e um- - c i o s G o v ê r n o _ a t é 3 1 d e d e z e m b r o de N o m - € c e s s o n o 2 001162 D E A - ' • 1964 5 d 

X a i s P d o a Estado™* p S l q U , a tr C°- 1964, e a contar de 3 de fevereiro. - ? A da° fe^LWta Secção de S Zeferino Vaz - Presidente 
^ - Prorrogando, nos termos do artigo 218, Execução de Provas, resolvo: „ , . „ 

ADHÉMAR P E R E I R A D E . B A R R O S , fa C ^ - P - ' em caráter excepcional , o afas- x _ d e f e r i l . _ s e n 6 o h o u v e r o u t r a s r a _ Resolução N. 7164 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO tamento de Joao^ P e r r i de. Castro , Tesou- z õ e s pa ra a recusa das respectivas inser i - Au to r i z a a instalação de curso cole-
P A U L O usando de suas atribuições e reiro, referencia '45 , lotado n a Secre tar ia ções, os pedidos constantes dos. seguintes g ia l secundário do Colégio E s t a d u a l 

Cons iderando a precariedade- e a i n s u - da Fazenda , pára, s e m . prejuízo de venc i - processos, referentes ao concurso para' Se- ' de Piquete. (Processo C E E n . 171|64) 
ficiência dos serviços psiquiátrico-penais do mentos e demais vantagens de seu cargo, cretário: n.o 1.081(63 — Américo M a r t i n s da O Conselho Es tadua l de Educação, no 
Estado que estão a ex ig i r u m a solução c a - con t i nua r à disposição do Gab ine te do\Se-_ Costa Neto ; 1.104|63 — N c b u i u k i Ide; 1.112 uso das atribuições que lhe confere o a r t . 
paz de' in tegrar os diversos e complexos as- cretário do Gfcvêrno, atè 31 de dezembro — There z inha de Jesus Tavares de L i m a . 4 - ° , V, da L e i n . 7.940, de 7 de junho de 
pectos do problema- de 1964. > ' - ' D a v i d ; 1.137 — G l auco José L o t t i Crave i ro ; 1963, e à v ista do Parecer n. 26)64, das Câ-

Considerando qúe o estudo da questão . • Nomeando, nos termos do art igo 38, i tem V 1 ^ - A loys io Ca ldas Duar t e ; 1.148 — maras Reun idas do Ens ino Primário t do 
exige a colaboração de especial istas de d i - I I , da C . L . F . , combinado com. o art igo 4.o, JJ*? ^meu Barbosa L i m a ; 1.167 — Dav ino Ens ino Med io , exarado do Processo 171,64, 

•verias r amos da administração pública, das i t em ' I I , d a Le i 8038 de 13 de dezembro de 1?™,*^%}™'' |-168 - Luiz de M i r a n d a referente a proposta geral da Secretar ia de 
secre tar ias da Justiça e Negócio do In t e - 1963. o.sr. Nag ib E l chmer pa ra exercer, em ? u ™ r ^ » ° ^^Zf'fltfT?1^ 5 » « ^ ? ° CUrSOs C°-

. r lo r , da Saúde e da Assistência Soc ia l e dos comissão, o cargo de A u x i l i a r de Gabinete , Jose Alves- 1 17? _ Tnã« VVrVw w.rr* â R f f S í S » ILi, - * 
Serviços e Obras Públicas; referência " 5 6 " , lotado n a Secretar ia do SZgZÚrP- Jcíét^ã^if; c o l e g ^ s e ^ d f f d o Sgg&âLF£ 

Cons iderando a necessidade de l o c a l i - Gove rno . .1.181 - Osmar Anton io Ga io t t o ; 1.182 - Piquete. . -weg i o J ^ a a u a i ae 
zar-se u m a area de-mais ou menos 2o0 h a Exonerando, a. pedido, o -S r . Jorge M i - E l i a n a E l i a s R i s c a l l a ; -1-.-183 — L u i z In fo r - Ap rovada pelo Conse lho E s t a d u a l de 
capaz de abr igar serviços que aepenaam ae- g u e l ^ c a r g 0 > e m c o m i s s ã o a e A u x i l i a r de catti; 1.184 — M a n i r C u r i ; 1.187 — Car los Educação em sessão plenária de 17 de marco 
u m centro técnico especianzaao; Gab ine te , referência " 5 6 " , lotado n a Se- Renato D i a s Pere i ra ; 1.188 — Eduardo Oso- de 1964, encaminhe-se à homologação do 

Cons iqerando o que lhe foi representado c r e t a r i a do Governo r i o Por to ; 1.189 — Gabr i e l Gomes Pedre i ra ; Sscretário da Educação. . " 
pelos Secretários da Justiça e da Saúde, Declarando cessadas, os efeitos do ato 1-192 - R o n a l d Raggio Nóbrega; 1.194 - Prof . Zeferino Vaz 

Resolve: autori?on o nfaqta,inent« rfP r iPima Car los Eduardo de Sampa io A m a r a l ; l . i 97 Presidente 
V A r t i go l.b - - F i c a constituído G r u p o de u ^ ^ n " A f T é c n ^ d P DorumeT - Anthero A l f redo Chaves Santos; 1.199 ~ 

_ T raba lho , sob a presidência do Secretário ^ o t o de B e i n a i d i s , Técnico de Documen - I s r a e l Tes ta ; - Resolução N. 8 64 
da Justiça e Negócios do Inter ior , pa ra es- ^ a ° , e x n a n u m e i a i w mensa l is ta , r e t . I I — indefer ir , por fa l ta de amparo - l e - Au to r i z a a * i i i s a o rise . « , „ 1 , , 
tuda r e propor, no prazo de 30 (tr inta) dias! . 3 1 > d o Depar tamento de- Águas e Esgo- } pedidos abaixo, relat ivos ao mesmo ™ a f s ofwiais de "R°sente Feifó 
uma "solução global e unitária para os p ro - Pa ra prestar serviços junto a Assem- concurso; n.o 1.165 M a r i a Guimarães P i s t e l - Duartína e Barra B o i r i t f (Ã-ocesso 
blemas re lat ivos ao Manicômio Judiciário b I e l a Leg is la t i va do Estado . . U ; 1.151 - M a r i a dé Lourdes B a f f i 1.198 - C E E n 172,64) (Fiocesso 
do Estado, à Casa de Custódia e T r a t a m e n - Dispensando, nos termos da Resolução M a r i a Clarisse Guimarães de Pau la . O conse lho Es tadua l de Educacãc no 
to, ao Anexo Psiquiátrico e ao Inst i tuto P s i - n. 1518, de 19-12-1963, a pedido, o D r . H o - • - ' _ uso cias atribuições que lhe con fe re ' o art 
quiátrico de Menores' Infratores, a serem lo - mero de A lme ida Guimarães, do encargo-de ÇonsçllW Estadual de hidUCÜCaO 4.o, V , tia L e i n . 7.940, de 7 de junho dé 
-calizados de- preferência em área s i tuada n a Membro da Comissão Espec ia l , instituída -* 1953. e à 'v is ia do Parecer n . 24164 -das Câ-
comarca da C a p i t a l , ou arredores. pela Resolução n . 1.518 de 19-12-63, a de- CÂMARAS R E U N I D A S D O E N S I N O maras Reunidas d'o Ens ine Primário e do 

-Ar t i go .2.0 — P a r a integrar o G r u p o de signar pa ra as mesmas funções o S r . Se- . P R I M A R I O E MÉDIO Ens ino Médio, exarado no processo rp, J.72 64, 
T r aba lho a que alude o art igo anter ior , f i - ver ino Con t rucc i . referente à proposta geral da decretar ia d a 
cam designados os seguintes funcionários: A T , _ ™ T T . ^ m r a n M i n n o T>TP 10 ™^ Parecer n.o 30|64 Educação para a instalação de escotas no r -

P r o f , André Te i xe i ra L i m a ; A P O S T I L A D O GOVERNADOR, Uh. 18 l>ü sobre consul ta do Depar tamento de mais o L c i a n , resolve: 
Sr. F e l i x Nobre de C a m p o s ; O U K K Ü J N I J Í Educação a propósito da Resolução n.o F i c a autor izada a instalação das Esco -
D r . José. F ranc i sco Soares de Araújo; . a u t o r Í 7 o i i o afastamento~do d o C . E . E . las Norma is Of ic ia is de Regente Fcijõ, D u a r -
D r . Lúcio P i z z o t t i ; t„. 5,?«*̂  ^ J ^ m ^ ' Z ^ ^ ^ J ^ Sobre a aplicação da Resolução n.o 1164, tina e Barra Bonita. 
D r . M i l t o n Pena- - , s i . Ernesto feaes. f i c a o piesente ato apos- b a i x a d a - p e l a po r t a r i a n . 1|64 do Senhor P re - Aprovada pelo oCnaelho Es tadua l de 
D r Ne lson D a r u V ~ ' l u a a o P a r a aec ia ia r que o a i a s i ame iuo a s i d e n t e d o conse lho Es tadua l de Educacãc Educação em sessão plenária de 17 de m a r -
D r ' Pau l o F r a l e t t i - - ' ~ q u í 0 m e s m o , § e i'e f?i*e e - nos termos, do p u b i i c a d a n o Diário O f i c i a l de 6 do corrente, ço de 1964, encaminhe-se à homologação 
D r P e d f o - F a n g a n i e l l o - - ' art igo 233-A, d a C . L . F . , e nao como cons- a , p r e . s e n t a o Senhor Chefe do Ens ino Se cun - do Secretário da Educação. 

- D r ' Tarcísio Leonce p i n h e i r o C i n t r a - - ' dário e Normal do Departamento üe Educa- . Prof . Zeferino Vaz 
•• Dr ! Walter Faria. Pereira' de i3ueW; e . D E S p A C H o s D O G O V E R N A D O R / D E 16 Ç^c^^ ^ t ^ t ' M % ' F r € s l d * a i e 

- D r a . Zu l e i ka Sucup i ra K e n w o r t h y D O C O R R E N T E nos^o p a i ^ e r ^ a l s p a s s a m o s a • J U , t u 0 Resolução N. 9(64 
Ar t i go 3 .0 - Os funcionários ora desig- . nos-o paiec • R e s o l u ç a c m l . Au to r i za a instalação de Ginásio Es -

. .ados servirão sem. prejuízo de suas a t n - Proc. GG-502/62 - (ap. 56.868/61-SE) mJãa pelo Õonselho a 6 e homològaaa pe- tadual em Cesário Lange e em A r a -
buiçoes normais , sendo considerados rel<?- _ E i z a d e B r i t o F ranco — Pedido de r e - J o S e n n . 5 r secretário da Educação em 13 do çatuba (Ba i r ro do Paraizo ) . — i P r o -
vantes os serviços prestados em decorrência c o n s i d e r a ç ã o de ato demissório: " I nde f e r i - c t > r r e r i t e , estâbslêce em seu art igo 2.o, § S.o cesso C E E n. 170|64). 
desta resolução. - - d o . ._ - q u e a s p r 0 v a s de adaptação serão real izadas Ô Conselho. Es tadua l de Educação n o 

Ar t i g o 4 . 0 — E s t a resolução, entrará em P r o c . GG-2214/63 — (ap. 45.123/660- n o s meses de jane iro e fevereiro, poderão ser uso das atribuições que lhe confere o art . -

vigor n a data de sua publicação. gp e outro) — Secretar ia da Fazenda — a s mesmas a título excepcional, real izadas 4.o. V ; da L e i n . 7.940, de 7 de junho de 
Palácio ro Governo do Estado de São c o n s u l t a : "Au to r i z o " . - a inda no corrente ano, e em que data? 1963 e à vista do Parecer n. 28J64 das Câ-

Paulò, aos 17 de março de 1964. * P roc . GG-4010/63 — O l yn tho . Sebastião Atendendo ao fato de a Resolução n.o maras Reun idas do Ens ino Primário e do 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S Soares Acumulação de cargos — A p r o - 1|64 do Conselh Es tadua l de Educação, a - Ens ino Médio, exarado no processo n. . . . 

T ^ P u b l i c a d a na D i r e t o r i a . G e r a l da Secre- Vação do parecer d s u C . A . C . contrário à provada em ses, 1 de 7 de fevereiro, haver 170164, referente à proposta geral ó?a S e -
t a r i a do Governo, aos 18 dé março de 1964. acumulação " D e acordo — Aprovo " . -sido ba ixada son te. a 6 de março, e. c on - cretar ia da_Educação, para instalação de g i -

M i g u e l Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subs t i - Proc'.- GG-6465/63 — (ap. 280/63- sequentemente, acx.ar-se esgotado, já r.a d a - násios oficiais, r eso lver 
tu to , F C M B ) — Faculdade de Ciências Médicas t a da publicação, o / azo por ela estabeleci- F i c a . autor i zada a instalação de G i r ' , „ 

e Biológicas de Bo tuca tu — Concorrência do para os exames adaptação, impõe-se sio Es tadua l em Cesário Langé e n© B i i r r o 
D E C R E T O S D E 18 D O C O R R E N T E pública — " D e acordo Aprovo sem d i - Q ue, no corrente ano . ivo^seja autor izada, <50 Para izo de Araçatuba. 

. . . reito a reajustamento pára o corrente exer- excepctonalmenter a realização dos referidos A p r o v a d a pelo Conselho Es tadua l de 
• Autorizando, em caráter excepcional : c í C i o " - exames, dentro de 20 dias da publicação Educação em sessão plenária de 17 de u i a r -

o afastamento de- L a u r a Thereza Gradi- Retificação ' deste parecer, prazo, que, aliás, estaria as- co de 1964, encaminhe-se à homologação 
Ione áde F a r i a , Professora de Música e C a n - w n ' a t n awinartn nelo sr Governador segurado pela c i t ada Resolução, houvesse do Secretário da Educação. '. 
to Orfeônico, referência " 5 3 " , do Ins t i tu to p m . „ ° n „ M i ( ^ d Í Z - n o MeTdo cor- sido homologada prontamente . ' Prof. Zeferino Vaz 
de Educação de I tap i ra , p a r a sem prejuízo ^ t e ^ q u f d f s p e n s o u o sr A r a l d o do A m a - da ̂ lû *%SB̂ â g°a

e
u° ^ l ^ ' " P « ' ^ e n t e 

de vencimentos e demais vantagens de seu ,.„1 A Trnrtn Pbpfo rin Serviço de Coonera- da Resolução, econsiaeianao que no ano em 
cargo f icar à disDOsicão do Serviço de' F i s - - A r r u d a , Ohele do toeiviço ae ooope ia c u f o r a m adotados novos currículos pa ra ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
L . . a "ispusiçao ao toei viço ae tris- ç a 0 c o m o s Municípios, o c . P , fabelerimento<! de erau médio nrríun-
calizaçao Artística da Secretar ia de Estado onr lp w 1P- Aralr in rte A r r u d a namareo ? esiaDeiecimenros ae g i a u meaio, pc i gun 
dos KTpí?nrio<5 rin c m í P i ™ até l i riP rWorr, onae se ie . Aiâiao de A r i u a a o a m a i g o ta-se: - Resumo de Contrato 
b m dP iQR4-? G o v e l n o ' a t e 3 1 d e d e z e m " - Le ia -se ; A ra ldo do A m a r a l A r r u d a . - a s p r o v a s d e a d a p t a ç ã o devem ser r ea l i -

n » / « t l ™ ( „ *o /. TV/ró,.;, rp » » , . » , , A t 0 d 0 C h e f e d a C a s a C l Y l 1 ' d e 1 8 d 0 zadas em torno do currículo adoçado no ano Contra tante — Esco la de Educação Fí-
% v! f , • ^ f ? 1 AÍ" corrente - anter ior, ou em t o rno do atualmente adotado s ica do Estado de São P a u l o . 

ve.s- R i b e n o , Escriturário Assistente de A d - Designando o S r . Olavo Ma lhe i ros pa ra p a r a a série anter ior? Cont ra tado — José Benedicto de A q u i -
mt-rustraçao. re f . " 3 8 " , da Secre tar ia da exercer as funções de Super intendente dos As provas de adaptação devem ser r ea - no. ' 
Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , p a - Serviços de Transportes do Palácio do G o - l izadas de acordo com o currículo adotado Autorização Gove rnamenta l — Duòpacno 
rf l , sem prejuízo de vencimentos, f i car à vêrno. no ano anter ior . do Senhor Governador , exarado no proc . 
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